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PARECERN" 0E7612022 o. s. N" 037612022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 24312022, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Caio de Amrda Miranda, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso."
AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATORIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

243t2022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Caio de Amrda Miranda, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso", a iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo n" 91212022, Protocol o rf 498612022,lido ta 27a Sessão Ordinária

(041 05 I 2022), conforme descrito abaixo :

AÍt, 1o Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr.

Caio de Arruda Miranda, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicagão.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

0610512022, carâter informativo, citando que apesar do processo não ter sido

instruído com os documentos, a justificativa do projeto apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2" e art. l9,lI,"a" a"b", ambos da

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme

folha 06.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a mengão, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prática de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada'

No dia lllo5l2022, o Deputado ULYSSES MORAES encamiúou o

memorando n" OTSI2OZ2IGAB.ULYSSES MORAES/ALMT solicitando a

juntada aos autos das informações complementares do homenageado,

conforme folha 07'

Em O9lO5l2O22, os autos foram enviados ao Núcleo social,

conforme arligo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao merito da iniciativa'

Em apertada síntese, e o relatorio.

II _ PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso vIII, do

Regimento Intemo desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XxVm da CONSTITUIÇÃ9 DO ESTADO DE MATO GR6SSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

( oNS l-ltttttl,Àrl l)() l,s I"\l)() l)lr \'l^'l o (iltosso

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
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XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previslos nestct Constituição' expedir decrelos

I eg is I at iv os e res oluç õ es ;

l<1.(il\ilrN I O l\ I l:ll.\í) l'\l i\'l I

Art. t7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrqlivo ou processual legislalivo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa ntonifestar-'se no

dmbito de sua contpelência exclusiva, nos casos indicados na

Constiluição Estadual, nas leis complementares e nesle

Regimenlo Inlerno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

ao Seúor CAIO DE ARRUDA MIRANDA, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público

que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Óidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Óidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U restde, eu restdfu
§üp€norc{ers-ano§-(Revogado pela Resoluçáo 6'853 12020)'

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

ôrorro ào Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são çonsideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolugão e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense'
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Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 004/035

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o art. 18 da Resolugão coÍrespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,

até quarenta e uma homenagens, distribuidas da seguinte

forma:

I - 0l(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-Grossense;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução' (Grifo nosso)'

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 24312022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Nascido em 5 de dezembro de 1986, Caio de Amrda Miranda,

coúecido como Caio Coppolla, formou-se na Faculdade de

Direito na Universidade de São Paulo. Foi empresário e

consultor.
Em2Ol6, Copolla começou a seu canal no

YouTube, tratando de conteú sua posição

aonr"*uáoru e buscando traze rtantes sobre

o cenário político, social e econômico do Brasil'

Como fruto de seu trabalho, Coppolla chamou a atenção do

jornal conservador paranaense "Gazeta do Povo", que tratava

àe temáticas semelhantes às divulgadas em §eu canal do

Youtube. Em2Ol7, o jornal se Çonverteu em um poÍal de

todo o País. Nesse sentido, o

fazer vídeos Para o Portal,
no cenário Brasileiro. Mais

tarde, em 2018, ele se tornou colunista, ao lado de outros

.lornaiistas conservadores, como Alexandre Garcia e Leandro

Narloch.
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Nesse sentido, Copolla teve a oportunidade de ministrar

palestras extremamente pertinentes que versaram sobre o atual

ienário político, econômico e social do brasil'

De maneira indubitável, o fornecimento de informações

atualizadas e os debates rumados à verdade são fundamentais

para o pleno desenvolvimento da liberdade, ainda mais em

irgur", tnde, em grande parte, as organizações são letárgicas

na ampliltoação dessa atividade. Certamente, pessoas que se

pr"rtuÀ à árdua tarefa de organizar, trabalhar e distribuir

informações confiáveis e de qualidade de maneira pluralizada,

devem ter suas tarefas recoúecidas'
Diante disso, entendendo que o trabalho feito pelo Sr' Caio vai

ao encontro do desenvolvimento social pretendido pelo

trabalho público e recoúecendo os reflexos positivos dessas

atividades para o Estado de Mato Grosso, justifico este título

de Cidadáo Mato-Grossense para o Sr' Caio de Amrda

Miranda.

No momento da análise do Projeto por esta comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre maténa análoga ou interdependente'

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préúícacoffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

teúam contribuído de algum modo paÍa o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim,homenageia-se,comaintençãodeequipararohomenageado

a alguém que nasceu no local, distingUindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade'

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, cultufais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o
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rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada coln um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante rnerecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos fonnais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor CAIO DE ARRUDA

MIRANDA, natural de São Paulo - SP, residente na cidade de São Paulo,

onde atualmente trabalha como comentarista político, logo satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 -
D.O.E. AL/MT DE 1\ll2l2o19, é justo que receba o "Título de Cidadão

Mato-Grossel1se", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 24312022, de autoria do

Deputado ULYSSES MORAES, lido na 27u Sessão Ordinária (0410512022).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N' PARECER N"

PIi-24312022 037612022 037612022

Referente ao Proieto de Resolução (PR) n' 243t2022, de autoria do

Deputado ULYSSES MORAES que "Concede Título de cidadão Mato-

Grossense ao sr. caio de Amrda Miranda, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso."

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor CAIO DE ARRUDA MIRANDA, natural de são Paulo - SP,

residente na cidade de São Paulo, onde atualmente trabalha como

comentarista político, logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 20lg - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-rire pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 243t2022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido na 27u

Sessão Ordinária (041 05 12022).

VOTO RELATOR:
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